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dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto. aos C�l�tos
variáveis decorrentes de fatores futUl'oS e incer�os, d:ven�(: complementa-I.os, caso. o
previsto inicialmente em sua proposta não seJa satlsfatono para o atendlment�) ao
objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do !i1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5
DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues cm conformidade com as especificações
. O d ele Compra / Autorização de

estabelecidas neste mstrumento e na r em

Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE' ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde
(88) 3441

1112

Rua Cônego Aureliano Mota, 276

- Centro Quixeramobim-CE .

CEP 63.800-000

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados

da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a scr

emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quc

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão eonsiderados como inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual

estipulado no Termo de Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo

órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e

recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora,

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na

proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com

as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
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constantes do Termo de Referência e da proposta, c sua consequente aceitação, que se

dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

5.2.3 _ Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pr�cedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 _ A nota fiscaljfatura que apresente incorreções será devolvida à contratada �ara
as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente podera ser

emitido após a referida correção.

5.2.5 _ O recebimento dos materiais, cm caráter provisório ou detlnitivo, será realizado

de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 _ A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais cm

desacordo com as especificações técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis do registro da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a

ocorrer, não justificará possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a

Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade

de armazenagem ou recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições tInais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes

do presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem

qualquer ónus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de

garantia dos produtos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens

fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.

6.5 - Os prazos de garantia dos bens e validade dos materíais será de no minimo 12

(doze) meses, sem ónus para a contratante, prevalecendo à garantia oferecida pelo

fabricante, se o prazo for superior. Esta validade deverá ter in'cio a partir da entrega

dos materiais. Excetos para os produtos que por sua natureza deverá ser consumido em

um prazo menor se este for determinado pelo fabricante.
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6.6 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materia!s,

equipamentos, ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e materIal

no local de entrega dos itens.

6.7 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante

6.8 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados,

portando EPI (quando for o caso) e crachá de identificação.

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria da Saúde da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código:

1301.10.305.1306.2.059, elemento de despesa: 4-4.90.52.00 e fonte de recursos:

1220000001.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura diseriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo

ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento

do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica

Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°.

12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especitlcações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento

ficará suspenso até sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplêneia,
sem que isso gere direíto a reajustamento de preços.
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Q DAS RESPONSABILIDADES DACONfRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em com�atibi�dade. �om as

obrigações assumidas, todas a condições de habilitação e quahficaçao eXJgldas no

presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitadas ao estabelecido no 91°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993,

tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no

prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado ela sua notificação. �

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,

responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o

prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e

umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer

espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de
análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções

específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as

condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de

armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se
for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade

devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os
procedimentos de embarque, desembarque e transporte.
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9.12 _ Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de
fornecimento, deverão ter sua eorreção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

contadas após a formalização da reclamação.

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ��os,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um

preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for

necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço

ou telefone contato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela ficl execução do objeto contratual no prazo estabelecido

neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese

alguma, produtos de marca diversa.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, -\
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pclos

empregados da CONTRATADA.
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10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo

Setor de Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos

materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se tilr o caso.

11 - DO REEOUlLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevlslveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confIgurando área

econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fIscalização da contratação será exercida por um representante ela Contratante,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto c de

tudo dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei

Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica cm

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada c fIscalizada por servidor designado, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta

entrega para fins de pagamento.

12-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material

que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente

original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para

substituição do item eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da

sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei

Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da

2X
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Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato scrá exercida por servidor especialmente designado para

este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO

8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de

Portaria especifica.

15- DAS MEDIDAS ACAlITELADORAS:

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências

aeauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano

de difícil ou impossivel reparação.
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ANEXO II

MINlITA DA PROPOSTA

PREGÃO, NAFORMAELETRÔNICA N° __/2019

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente. licita�ão

Pregão, na Forma Eletrônica nO 13.024/2019 - PE acatando todas as eslIpulaçoes

consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:

ENDEREÇO e TELEFONE:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especitlcado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens c/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, pl'evidenciárias, fiscais c

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326

.lo



Comisstlo de liCI\HÇão

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

I1!.I.) I" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio ele

Quixeramobim, Estaelo elo Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO

9.854, ele 27/10/1999, publieaela no DOU ele 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, elo artigo
7", ela Constituição Feeleral, não emprega menores ele 18 (elezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores ele 16 (elezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir ele 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão ela verelade, firma o presente, soh as penas ela Lei .

............. ( ), de de 20_•

........•.....................••..........•........•••..........•••........••.......

DECLARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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111.11.) 2" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros

e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório c que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de dc 20 .

••.......••.......•......•••.....•.••.....••........•......••••.....••.......••.....

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
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111.111.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEPOR), DECLARA, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste

Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20_

.••••.....••••......•••.....•••.•...•••••.....••.........•.......••••....••••.....••

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.303/0001-68 . CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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III.IV.) 4" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de

Quixeramobim, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer

fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, 92°, da Lei n. ° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20 .

................................................................................... .

DECLARANTE

Rua Monsenhor SaJviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.80(}'OOO _ Qu;xeramobim.Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURACÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico nO

13.024/2019 - PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os

envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer

necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N° _

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP 63. 800-000 - Qu;xeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001-68 • CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXXBB) 3441-1326
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ANEXO II - MINUTADO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS. DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

COM

••...•••....•.•.....•.•...•••.....••....•••....••••..••••. ,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

o Município de Quixeramobim, pessoa juridica de direito público interno, através da

Secretaria de Saúde, com sede na Rua �, nO __ - __.__,

Quixeramobim/Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 07.744.303/0001-68, neste ato

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr(a).

_________, doravante denominado dc CONTRATANTE e, do outro lado,

............................................. , com endereço na Rua , N° ,

bairro , em , Estado do , inserita no sob o nO

.................................... , representada por , CPF nO

............................... , ao Hm assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

aeordo com o Edital de Pregão Eletrônico nO 13.024/2019 - PE, em conformidade

com o que preceitua a Lei Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c suas

alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando

se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a

Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nO 10.520, de

17/07/2002 devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

de Saúde do Município de Quixeramobim-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E VEÍCULO PARA REDE DE FRIO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DA
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

CLAÚSULATERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de R$ L � ).

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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presente termo. . , .

4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os perce�tuaJs de acrescImos ou
supressões limitadas ao estabelecido no S1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993,

tomando-se por base o valor contratual. .
4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratant� ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, nao podendo ser
ar�uido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha� a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encar�os sociais e outras providências, respondendo
obri�atoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e le�islação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em inda�ações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no

prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notitlcação.

4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o

prazo mínimo exigido pela Administração.

4.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a prote�er da ação da luz, poeira e

umidade, sendo que, nos casos das embala�ens apresentarem violação de qualquer

espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de

análise/recebimento.

4.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também re�ulamentações ou exceções

específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as

condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de

armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se

for o caso.

4.11 - Quanto às embala�ens dos produtos, quando necessárío e solicitado pela Unidade

devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os

procedimentos de embarque, desembarque e transporte.

4.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de

fornecimento, deverão ter sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

contadas após a formalização da reclamação.

4.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

4.14 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser tirmado, um

preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que tor

necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço

ou telefone contato.

4.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados c atendendo às reclamações
formuladas.

4.16 - Responsabilizar-se pela tiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido

Rua Monsenhor Sa/vlano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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neste termo. . I' .
4.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em upotese

alguma, produtos de marca diversa.

cLÁusULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1 _ Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de �n:penho. .'
5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condlçoes necessanas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

5.3 - Fiscalizar a execução do ohjeto contratual, através de sua unidade compet�nte,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atendera ou

justiticará de imediato.

5-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste Termo.

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.

5.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

5.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA.

5.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

5.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo

Setor de Almoxarifado.

5.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos

materiais e interromper imediatamente o tc)rnecimento, se for o caso.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEGA
6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especiticações

estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, no local indicado abaixo:

\

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Cônego Aureliano

Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEP 63.800-000

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados

da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou C3S0 fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes elo término elo prazo ele entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inaelimplemento contratual.

6.1.4 - A responsabilidade aelministrativa pelo recebimento elo objeto tal qual

estipulado no Termo de Referência será exclusiva does) servielor(es) autorizado(s) pelo

JS
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órgão Contratante, encarregado de acompanhar a exec�ção do processo de entrega e
recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da LeI 8.666/93.
6.1.5 - Os mate�iais deverão ser entregues rigorosamente de aeordo com as
especificações estabelecidas no presente termo, bem como 12a pr�pos!a vencedora,
sendo que a não observância destas condições, implicará na nao aCeIt�çao ?o mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da madlmplente.
6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência c da proposta, c sua consequente aceitação, que se

dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verifkação li que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente ineorreções será devolvida à contratada para

as devidas eorreções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser

emitido após a referida correção.

6.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado

de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em

desacordo com as especificações técnicas exigidas.

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

contratante.

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis do registro da ocorrência.

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a

ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeítando a

Contratada às sanções previstas. �
6.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo

ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento

do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais c li Dívida Ativa

da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica
Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

.N

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



'\
'.êff

<iOViH�O ,.UNlU'"if" '

QUlXERAMOBIM
(".."'.l..l�",J:;ú.","".,"-("""

Comissao de LICt\C1çao

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°.

12-440/2011.
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualiticação exig.idas neste termo. _

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ob.leto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especiticações deste instrumento. .

7-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara

suspenso até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercicio de 2019 da Secretaria da Saúde da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código: , elemento

de despesa: e fonte de recursos: _

CLAÚSULANONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

9.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, contigurando área

económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

disposto no 91º, art. 65, da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores. -\
cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- O lieitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

�roposta, falhar ou traudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo,

hzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.

11.2- OCa) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:
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I _ Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos: . .'_

a) descumprimento das obrigações e rcsponsabilidades assumIdas na hcltaç�o; ,
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvImento dos
serviços da Contratante, desdc quc não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Re�e
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio dc Documento de Arrecadaçao
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela

Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualqucr cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II c III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção

prevista no inciso IV do mesmo item.

11-4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não

for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que ola)

contratadora) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito dota)

contratadora), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de cxecução fiscal, com os

encargos correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão scr

aplicadas às empresas quc, em razão do contrato objcto desta licitação:

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; \

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarcm, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhc será

encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caractcrizar
descumprimento total da obrigação assumida.

�I

Rua Monsenhor Safviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63,800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



'\
';oy/{

(>O"'""OM....fCI;�� ,;...J;

QUIXERAMOBIM
[""""'''''' Lo,,, 00 C"''''''''"O (""'0

Comissao de licltaçao

11.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo ele

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
CONTRATO:

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

13.1 - O prazo de vigência contratual é até_ de de , contado a partir da

sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei

Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da

Lei Federal nO 8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa

e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

\cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para

conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem

resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, de de 2019.
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---------------------------------------------------

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de

Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1. �_�__

Nome:

CPF:

2. _

Nome:

CPF:

---------------------------------------------------

Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa

CONTRATADA
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